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CÂMARA MUNICIPAL 
 
 

ATA n.º20 /2013 

PRIMEIRA REUNIÃO REFERENTE AO MANDATO 2013 - 2017 

 
 
Aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e treze, na Sala de Sessões dos Paços 
do Município, realizou-se a primeira reunião do Executivo, relativa ao mandato 2013/2017 a 
que estiveram presentes o Senhor Presidente, Humberto José Baptista Oliveira, o Senhor 
Vice-Presidente, João Filipe Martins Azadinho Cordeiro e os(as) Senhores(as) 
Vereadores(as), Maria Fernanda Veiga dos Reis Silva, Ricardo João Estevens Ferreira 
Simões, Mauro Daniel Rodrigues Carpinteiro, e Ilda Maria de Jesus Simões. ---------------------  
 
Secretariou a reunião a Assistente Técnica Rosa Maria Martins Henriques. -----------------------  
 
 
O Senhor Presidente declarou aberta a reunião quando eram quinze horas. ----------------------  
 
 
O Executivo deliberou, por unanimidade considerar justificada a falta do Senhor Vereador 
Luís Pedro Barbosa Antunes, tendo em conta os motivos apresentados antecipadamente. ---  

 

 
 
 

1 - INTERVENÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA. 
 
 
 --- Por se tratar da primeira reunião deste novo ciclo, o Senhor Presidente da Câmara 
saudou todos os presentes, na certeza de que será objetivo comum, que os próximos quatro 
anos se traduzam num trabalho profícuo e de qualidade, ao serviço de Penacova e dos seus 
munícipes.-------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------  
 
 --- Deu as boas vindas em especial aos Vereadores que hoje iniciam funções neste 
Executivo – Dr. João Azadinho, Dr. Mauro Carpinteiro e Drª Ilda Simões – estando convicto 
de que todos vão contribuir para que este mandato seja ainda melhor do que o anterior, pois 
tal como disse na cerimónia de tomada de posse, quantas vezes tomam esta ou aquela 
opção porque ouvem esta ou aquela sugestão. Também decidiu algumas coisas por 
sugestões que ouviu neste fórum e com certeza absoluta que assim continuará a ser nos 
próximos tempos. -------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 --- Prosseguindo, referiu-se à questão do encerramento das Repartições de Finanças. Na 
sequência das notícias que têm vindo a público contactou o Diretor de Finanças de Coimbra, 
no sentido de obter algumas informações adicionais relativas a esta matéria. --------------------  
 --- Segundo ele este é um processo para andar, como tantos outros de encerramento de 
serviços em diversos locais, no entanto também referiu que nada está decidido e mesmo que 
assim seja, essa informação não é pública e não se sabe de que forma irá decorrer o 
processo.------------------------------------ ------------------------------------------------------------------------  
 --- Possivelmente as informações que circularam na comunicação social poderão ser 
resultado de alguns dados que existem do Sindicato dos Trabalhadores dos Impostos, 
elaborado na perspetiva de que os serviços que não têm pessoal suficiente vão encerrar, 
sendo que Penacova tem cinco funcionários e as necessidades seriam de nove. ---------------  
 --- Num outro âmbito, ao nível de volume de serviço, existem sete repartições abaixo de 
Penacova, sendo que de acordo com aquele mapa esta condição não é tida em conta. -------  
 --- É um processo que vão continuar a acompanhar, na tentativa de encontrar a melhor 
solução, possivelmente até com a colaboração das Comunidades Intermunicipais. -------------  
 
 --- Dirigindo-se mais concretamente aos Senhores Vereadores eleitos pelo PSD, salientou 
que estão na fase inicial de elaboração do Orçamento e Grandes Opções do Plano para 
2014, esperando ter, o mais rapidamente possível, as linhas gerais e nesse sentido todos os 
contributos podem ser bem-vindos. No entanto, tal como disse aos seus colegas de 
bancada, primeiro será necessário ver quais são as obrigatórias e depois distribuir o saldo 
restante.----------------------------------------- ---------------------------------------------------------------------  
 
 
 

2 - INTERVENÇÃO DOS VEREADORES. 
 
 --- Senhor Vereador Mauro Daniel Rodrigues Carpinteiro ------------------------------------------  
 
 --- Agradeceu as palavras do Senhor Presidente da Câmara e saudou os colegas do 
Executivo Municipal. ----------------------------------------------------------------------------------------------  
 --- Afirmou que estão disponíveis para colaborar no sentido de contribuir para o progresso do 
concelho e melhoria da qualidade de vida das suas populações, pois foi esse o objetivo para 
o qual foram eleitos.  ---------------------------------------------------------------------------------------------  
 --- Saberão estar do lado do Senhor Presidente da Câmara, quando entenderem que isso é 
benéfico para o interesse das populações e também saberão adotar a postura típica da 
oposição, quando verificarem o contrário.  ------------------------------------------------------------------  
 --- Assim, poderá contar com os Vereadores do PSD, não para serem uma oposição do 
contra, mas sim para estarem ao lado dos interesses das populações e do que consideram 
melhor para vida dos cidadãos. --------------------------------------------------------------------------------  
 
 --- Estão igualmente disponíveis para apresentar propostas que considerem pertinentes para 
o Orçamento, pois é também um papel que lhes cabe e uma obrigação decorrente do 
exercício destas funções. ---------------------------------------------------------------------------------------  
 
 --- No que se refere ao encerramento das Repartições de Finanças, considera que há 
territórios que têm necessidade da existência de serviços públicos, ainda que estes sejam 
excessivos. É fundamental que os territórios possam subsistir, que se fixem pessoas, 
atividades e algumas dinâmicas, e que não se atenda apenas a alguns critérios. Se for 
relevante a manutenção do serviço público, este deve manter-se aberto, ainda que 
represente um custo relativamente ao benefício. ---------------------------------------------------------  
 



 3 

 --- Por último referiu-se a uma questão que lhe foi colocada, relativa à frequência das 
piscinas municipais pelos alunos das Escolas. Segundo informação, existem alunos que têm 
frequência semanal e outras escolas em que lhes é sugerido a utilização quinzenal, pelo que 
pretende saber se é isto que acontece e qual a razão. --------------------------------------------------  
 
 
 --- Senhor Presidente da Câmara ---------------------------------------------------------------------------  
 
 --- Relativamente à ultima questão, esclareceu que vai procurar obter informação sobre o 
assunto, para poder responder à posteriori. As AEC’s passaram para a responsabilidade das 
Escolas, mantendo-se o Município responsável pelos respetivos transportes, contudo vai 
clarificar esta situação para poder informar cabalmente. ------------------------------------------------  
 
 
 --- Senhora Vereadora Ilda Maria Jesus Simões -------------------------------------------------------  
 
 --- Também agradeceu as palavras do Senhor Presidente da Câmara e deu-lhe os parabéns, 
extensivos à sua equipa e de modo particular ao Dr. João Azadinho. -------------------------------  
 --- Desejou boa sorte e um bom trabalho, lembrado que os cargos em que foram investidos, 
embora sendo temporários, tem uma forte dimensão ética e cívica, a favor da res publica. 
São cargos de compromisso, ao serviço da comunidade e cabe a todos os que foram eleitos, 
honrá-los e credibilizá-los.  -------------------------------------------------------------------------------------  
 --- É nesta perspetiva que se compromete a fazer uma oposição séria, rigorosa, jamais 
instrumentalizada, sem vaidades e sem procura de protagonismo. Nunca dirá não só porque 
não e sim só porque sim, e sempre porá o interesse coletivo acima de qualquer outro. --------  
 --- Está certa de que vai ser este compromisso de todos os presentes. -----------------------------  
 
 
 --- Senhor Vice-Presidente, João Azadinho Cordeiro ------------------------------------------------  
 
 --- Saudou os presentes e desejou um bom mandato a todos os colegas do Executivo, 
cumprindo assim os objetivos para os quais foram eleitos. ---------------------------------------------  
 --- Estando a iniciar funções enquanto membro do Executivo, mas já com alguma experiência 
autárquica de Assembleia de Freguesia, Assembleia Municipal e Presidente de Junta, espera 
vir a contribuir para o bem-estar das populações, contando com a ajuda de todos. -------------  
 --- Não sendo pessoa de muitas palavras, considera-se uma pessoa de palavra, agora com 
outras funções e outra responsabilidade, é isso que pretende no decorrer deste mandato e 
assim justificar a confiança que o Senhor Presidente da Câmara lhe depositou. -----------------  
 
 
 --- Senhora Vereadora Maria Fernanda Veiga dos Reis Silva -------------------------------------  
 
 --- Felicitou o Senhor Presidente da Câmara pela sua reeleição e deu as boas vindas aos 
Senhores Vereadores do PSD, em especial ao Dr. Mauro Carpinteiro e à Drª Ilda Simões. ---  
 --- No início do anterior mandato, quando a sua experiência autárquica era nula, pediu o 
contributo e ajuda dos colegas de Vereação e durante esses quatro anos foi gratificante ver o 
trabalho de cooperação e de desenvolvimento positivo para melhorar a qualidade de vida 
dos penacovenses, porque é essa a confiança que os eleitores neles depositam. ---------------  
 --- Pretende continuar com essa aprendizagem e contribuir também com a sua experiência, 
na concretização de um desejo que é comum a todos, de darem resposta aos anseios dos 
penacovenses, que se propuseram servir. ------------------------------------------------------------------  
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 --- Deu também as boas vindas ao Dr. João Azadinho, porque também é um colega de 
bancada, que pela primeira vez se encontra nestas funções. ------------------------------------------  
 
 
 --- Senhor Vereador Ricardo João Estevens Ferreira Simões ------------------------------------  
 
 --- Dirigindo-se aos colegas que vão integrar de novo este Executivo – Drª Ilda Simões, Dr. 
Mauro Carpinteiro e Dr. João Azadinho, deu-lhes as boas vindas. Tal como referiu na última 
reunião, julga que há uma matriz que a todos une – o quanto amam a sua terra e o quanto 
vão trabalhar para o bem-estar das suas populações, no sentido de que Penacova seja cada 
vez uma terra melhor.  -------------------------------------------------------------------------------------------  
 --- Para isso deseja que ao longo destes quatro anos a coabitação seja profícua, em nome 
do bem-estar dos munícipes do nosso concelho. ---------------------------------------------------------  
 
 

3 - APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 20 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
 --- Posta a votação, a ata n.º 19/2013, referente à reunião ordinária de 20/09/2013, foi 
aprovada por maioria, com 3 (três) votos a favor e 3 (três) abstenções, por parte dos 
Senhores (as) Vereadores (as): João Filipe Martins Azadinho Cordeiro, Mauro Daniel 
Rodrigues Carpinteiro, e Ilda Maria de Jesus Simões. ---------------------------------------------------  
 
 

4 - SITUAÇÃO FINANCEIRA 
 
 --- Presente ao Executivo o Resumo Diário de Tesouraria referente ao dia 22/10/2013, pelo 
qual tomou conhecimento de que o total de disponibilidades deste município é de € 
1.335.375,95 (um milhão, trezentos e trinta e cinco mil trezentos e setenta e cinco euros e 
noventa e cinco cêntimos), sendo o montante de operações orçamentais de € 1.027.335,63 
(um milhão vinte sete mil trezentos e trinta e cinco euros e sessenta e três cêntimos) e o de 
operações não orçamentais de € 308.040,32 (trezentos e oito mil e quarenta euros e trinta e 
dois cêntimos). -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
 

5 - APROVAÇÃO DO REGIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL. 
 
 --- O Executivo deliberou, por unanimidade, que se mantém em vigor o Regimento 
anteriormente aprovado, até que seja efetuada uma revisão ao mesmo. ---------------------------  
 
 
 

6 - FIXAÇÃO DA PERIODICIDADE DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DO EXECUTIVO. 
 
 --- Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, que a periodicidade das 
reuniões ordinárias do órgão executivo municipal seja quinzenal, tendo lugar às primeira e 
terceira sextas-feiras de cada mês, pelas 15,00 horas, na Sala de Sessões dos Paços do 
Município.--------------------------------------- ---------------------------------------------------------------------  
 --- Mais foi deliberado que a primeira reunião de cada mês terá um período para intervenção 
do público e seu esclarecimento. ------------------------------------------------------------------------------  
 
 --- De acordo com o Regimento, a reunião será realizada no primeiro dia útil imediato, 
quando coincidir com feriado. ----------------------------------------------------------------------------------  
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7 - FIXAÇÃO DO NÚMERO DE VEREADORES EM REGIME DE PERMANÊNCIA. 
 

PROPOSTA 
      Considerando que: -------------------------------------------------------------------------------------------  
 

a) no Programa Eleitoral que foi sufragado pelo eleitorado do Município de Penacova 
ficaram claramente definidas as áreas funcionais que irão determinar a intervenção 
estratégica do Executivo Municipal no mandato de 2013 a 2017: desenvolvimento 
económico, turismo e património, educação, ação Social, floresta e proteção civil, 
cultura e associativismo, mobilidade, juventude, desporto, serviços municipais;---------- 

b) se pretende assegurar uma adequada desconcentração de funções e competências, 
quer próprias, quer em mim delegadas por deliberação tomada nesta primeira reunião 
da Câmara Municipal, tendo em conta o disposto no artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro;---------------------------------------------------------------------------- 

c) a Lei n.º 169/99, de 18 de setembro – diploma que estabelece o regime jurídico de 
funcionamento dos órgãos do município –, no seu artigo 58.º, n.º 1, alínea d), permite 
a existência de apenas um vereador a tempo inteiro na Câmara Municipal de 
Penacova, o que se considera manifestamente insuficiente face ao compromisso 
eleitoral;------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

d) ao abrigo dessa norma e por despacho prolatado em 19/10/2013, designei Vereador 
em regime de tempo inteiro o Vice-Presidente, João Filipe Martins Azadinho Cordeiro, 
que exercerá funções nas áreas de Ação Social, Educação e Ambiente;------------------- 

e) é da competência do Executivo Municipal, sob proposta do seu Presidente, a fixação 
do número de Vereadores que exceda aquele limite;-------------------------------------------- 

 
      Proponho, ao abrigo do n.º 2 do artigo supracitado, que a Câmara Municipal fixe em dois 
o número de Vereadores em regime de tempo inteiro que excede o limite referido na alínea 
c) dos considerandos.----------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 --- Senhora Vereadora Ilda Maria Jesus Simões -------------------------------------------------------  
 
 --- Relativamente a esta matéria, salientou que mantêm a mesma postura do passado. Na 
atual conjuntura e com os condicionalismos que são impostos, com a governação do 
município que cada vez tem menos disponibilidade financeira, o que as pessoas esperam da 
parte do Município é que haja contenção e não que se alarguem os gastos com encargos 
relativos aos vencimentos dos cargos políticos e nessa perspetiva são contra essa proposta. 
São a favor de um Presidente e dois Vereadores a tempo inteiro, o que faz todo o sentido, 
mas não podem concordar com quatro pessoas a tempo inteiro. -------------------------------------  
 
 
 --- Senhor Presidente da Câmara ---------------------------------------------------------------------------  
 
 --- Percebe as preocupações manifestadas pela Senhora Vereadora Ilda Simões e de facto 
se todos pudessem e quisessem trabalhar sem usufruírem de qualquer vencimento, seria 
excecional para o orçamento do Município. Cada euro que se gasta em vencimentos, é um 
euro a menos que se aplica em alcatrão ou outros serviços em benefício dos munícipes do 
nosso concelho e portanto partilham dos mesmos princípios. No entanto também não deixa 
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de fazer esta reflexão – se olharem para os municípios à volta, por alguma razão grande 
parte deles têm três Vereadores e muitos deles com estruturas humanas muito superiores. --  
 
 --- Ainda em relação à questão de gestão do orçamento, julga que também já provou que 
consegue fazer alguma coisa. Dá como exemplo uma situação que aconteceu no anterior 
mandato, em que o PSD votou contra a contratação de uma pessoa para o Conselho de 
Administração da Penaparque, exatamente com os mesmos princípios. Do trabalho desse 
jovem, que certamente poderia ter sido feito por qualquer outra pessoa, desde que tivesse 
disponibilidade para isso, estão a poupar 700,00€/mês em energia elétrica nas Piscinas 
Municipais e falta ainda apurar quanto em relação ao gás.---------------------------------------------  
 --- Assim, embora partilhe das mesmas preocupações, considera que por vezes é necessário 
fazer a análise custo / benefício e nesse âmbito pensa que o balanço tem sido positivo. Caso 
contrário, a qualquer momento esta proposta poderá ser avaliada, mas neste momento julga 
que são merecedores desse crédito por parte dos penacovenses. -----------------------------------  
 
 
 --- Senhor Vereadora Ilda Maria Jesus Simões --------------------------------------------------------  
 
 --- No seguimento do que foi referido pelo Senhor Presidente, é evidente que quantas mais 
pessoas opinarem e trabalham é expectável que mais se faça, contudo, dado estarem a 
atravessar uma conjuntura especial, é necessário que se atue também de uma forma 
especial.---------------------------------------------------------------- ----------------------------------------------  
 --- Nesta circunstância e até porque existem menos obras, eventualmente poderão haver 
serviços com excesso de funcionários, ou que pelo menos poderiam colaborar noutras áreas, 
já que nem tudo é feito por Vereadores e sim por técnicos e pessoas que já estão a receber 
o seu ordenado na Câmara. É essa a solução que defendem e não onerar o Município com 
mais um ordenado e todos os encargos que lhe estão subjacentes. ---------------------------------  
 
 
 --- Posto a votação, a proposta de Fixação do Número de Vereadores em Regime de 
Permanência, foi aprovada por maioria, com 4 (quatro) votos a favor e 2 (dois) contra por 
parte dos Senhores (as) Vereadores (as) Mauro Daniel Rodrigues Carpinteiro e Ilda Maria 
Jesus Simões. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
 
 --- Assim, na sequência da presente deliberação, o Senhor Presidente informa o Executivo 
que irá designar a Vereadora Maria Fernanda Veiga dos Reis Silva e o Vereador Ricardo 
João Estevens Ferreira Simões em Regime de Tempo Inteiro. ---------------------------------------  
 
 

8 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 
 

PROPOSTA 
 
 --- Considerando que o artigo 34.º, n.º 1, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
permite que a Câmara Municipal delegue um vasto conjunto de competências no seu 
Presidente;--------------------------------------------------- -------------------------------------------------------  

 --- Considerando que o Presidente da Câmara, ao exercer as suas funções em regime de 
permanência, em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Estatuto dos 
Eleitos Locais, regulado pala Lei n.º 29/87, de 30 de junho, alterada e republicada pela Lei 
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n.º 52-A/2005, de 10 de outubro, reúne as condições para garantir uma gestão eficaz dos 
assuntos municipais; ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 
 --- Proponho que o executivo municipal, ao abrigo da norma supracitada, delegue no 
Presidente da Câmara Municipal, com possibilidade de subdelegação em qualquer dos 
vereadores, a sua competência quanto: ---------------------------------------------------------------------  
 
a) às matérias previstas nas alíneas d), f), g), h), l), q), r), t), v), w), x), y), bb), cc), dd). ee), 
ff), gg), ii), jj), kk), ll), mm), nn), qq), rr), tt), uu), ww), yy), zz) e bbb) do n.º 1, do artigo 33.º do 
Anexo I supracitado: ----------------------------------------------------------------------------------------------  
 
- Executar as opções do plano e orçamento, assim como aprovar as suas alterações; ---------  
- Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a adjudicação de 
empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa lhe caiba; ----------  
- Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor até 1000 vezes a RMMG; ---------------------  
- Alienar em hasta pública, independentemente de autorização da assembleia municipal, 
bens imóveis de valor superior ao referido na alínea anterior, desde que a alienação decorra 
da execução das opções do plano e a respetiva deliberação tenha sido aprovada por maioria 
de dois terços dos membros da assembleia municipal em efetividade de funções; --------------  
- Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as juntas de freguesia 
contratos de delegação de competências e acordos de execução, nos termos previstos na 
presente lei;--------------------------------------- ------------------------------------------------------------------  
- Assegurar a integração da perspetiva de género em todos os domínios de ação do 
município, designadamente através da adoção de planos municipais para a igualdade; -------  
- Colaborar no apoio a programas e projetos de interesse municipal, em parceria com 
entidades da administração central; --------------------------------------------------------------------------  
- Assegurar, incluindo a possibilidade de constituição de parcerias, o levantamento, 
classificação, administração, manutenção, recuperação e divulgação do património natural, 
cultural, paisagístico e urbanístico do município, incluindo a construção de monumentos de 
interesse municipal;-----------------------------------------------------------------------------------------------  
- Participar na prestação de serviços e prestar apoio a pessoas em situação de 
vulnerabilidade, em parceria com as entidades competentes da administração central e com 
instituições particulares de solidariedade social, nas condições constantes de regulamento 
municipal;------------------------------------- -----------------------------------------------------------------------  
- Ordenar, precedendo vistoria, a demolição total ou parcial ou a beneficiação de construções 
que ameacem ruína ou constituam perigo para a saúde ou segurança das pessoas; 
- Emitir licenças, registos e fixação de contingentes relativamente a veículos, nos casos 
legalmente previstos; ---------------------------------------------------------------------------------------------  
- Exercer o controlo prévio, designadamente nos domínios da construção, reconstrução, 
conservação ou demolição de edifícios, assim como relativamente aos estabelecimentos 
insalubres, incómodos, perigosos ou tóxicos; --------------------------------------------------------------  
- Executar as obras, por administração direta ou empreitada; -----------------------------------------  
- Alienar bens móveis; -------------------------------------------------------------------------------------------  
- Proceder à aquisição e locação de bens e serviços, nos termos da lei; ---------------------------  
- Criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação, de 
transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no património 
do município ou colocados, por lei, sob administração municipal; ------------------------------------  
- Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de eventos relacionados 
com a atividade económica de interesse municipal; ------------------------------------------------------  
- Assegurar, organizar e gerir os transportes escolares; ------------------------------------------------  
- Proceder à captura, alojamento e abate de canídeos e gatídeos; ----------------------------------  
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- Decidir sobre a deambulação e extinção de animais considerados nocivos; ---------------------  
- Declarar prescritos a favor do município, após publicação de avisos, os jazigos, mausoléus 
ou outras obras, assim como sepulturas perpétuas instaladas nos cemitérios propriedade 
municipal, quando não sejam conhecidos os seus proprietários ou relativamente aos quais se 
mostre que, após notificação judicial, se mantém desinteresse na sua conservação e 
manutenção, de forma inequívoca e duradoura; ----------------------------------------------------------  
- Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central; --------------------------  
- Designar os representantes do município nos conselhos locais; ------------------------------------  
- Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central; ------------------------  
- Administrar o domínio público municipal; ------------------------------------------------------------------  
- Deliberar sobre o estacionamento de veículos nas vias públicas e demais lugares públicos; 
- Estabelecer as regras de numeração dos edifícios; ----------------------------------------------------  
- Decidir sobre a administração dos recursos hídricos que integram o domínio público do 
município;----------------------------------------------------------------- -------------------------------------------  
- Enviar ao Tribunal de Contas as contas do município; -------------------------------------------------  
- Dar cumprimento ao Estatuto do Direito de Oposição; -------------------------------------------------  
- Promover a publicação de documentos e registos, anais ou de qualquer outra natureza, que 
salvaguardem e perpetuem a história do município; -----------------------------------------------------  
- Assegurar o apoio adequado ao exercício de competências por parte do Estado; -------------  
 
b) às matérias constantes do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, na sua redação 
atual – diploma que regula o regime jurídico do licenciamento e fiscalização pelas câmaras 
municipais de atividades diversas anteriormente cometidas aos governos civis; -----------------  
 
c) às matérias constantes do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação 
atual – diploma que estabelece o regime jurídico da urbanização e edificação. -------------------  
 
 
 --- Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a delegação de 
competências no Senhor Presidente da Câmara Municipal. -------------------------------------------  
 
 

9 - RATIFICAÇÃO DAS DECISÕES DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA NO 
PERÍODO DE GESTÃO PREVISTO NA LEI N.º 47/2005 DE 29 DE AGOSTO. 

 
 --- O Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar as decisões do Senhor Presidente da 
Câmara no período gestão previsto na Lei n.º 47/2005, de 29 de agosto, cuja relação fica 
anexa à presente ata fazendo parte integrante da mesma. ---------------------------------------------  
 
 
 

10 - CONSTITUIÇÃO DE FUNDOS DE MANEIO. 
 

Informação 

 Serviços de Gestão Financeira e Patrimonial – Anabela Marques no valor 
mensal de 300,00€---------------------------------------------------------------------------------------- 

 0102/02010202 – Gasóleo – 60,00€--------------------------------------------------------- 

 0102/020210 – Transportes – 25,00€------------------------------------------------------- 

 0102/020225 – Outros Serviços – 50,00€-------------------------------------------------- 

 02/020108 – Material Escritório – 25,00€--------------------------------------------------- 

 02/020111 – Material de Consumo Clínico – 10,00€------------------------------------ 



 9 

 02/020121 – Outros Bens – 15,00€---------------------------------------------------------- 

 02/020209 – Comunicações – 25,00€------------------------------------------------------- 

 02/020225 – Outros Serviços – 90,00€----------------------------------------------------- 
 

 Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos – José Figueiredo no valor mensal de 
300,00€------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 03/02010202 – Gasóleo – 70,00€------------------------------------------------------------ 

 03/020112 – Material de Transporte Peças – 80,00€----------------------------------- 

 03/020121 – Outros bens – 20,00€---------------------------------------------------------- 

 03/020210 – Transportes – 15,00€----------------------------------------------------------- 

 03/020225 – Outros Serviços – 115,00€---------------------------------------------------- 
 

 Serviços de Turismo, Cultura, Biblioteca e Museus – Paula Silva no valor 
mensal de 150,00€---------------------------------------------------------------------------------------- 

 04/020121 – Outros Bens – 100,00€-------------------------------------------------------- 

 04/020210 – Transportes – 50,00€----------------------------------------------------------- 
 

 Divisão de Ação Social e Educação – Zulmira Antunes no valor mensal de 
150,00€------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 05/02010202 – Gasóleo – 50,00€------------------------------------------------------------ 

 05/020108 – Material Escritório – 20,00€-------------------------------------------------- 

 05/020111 – Material de Consumo Clínico – 20,00€------------------------------------ 

 05/020121 – Outros Bens – 20,00€---------------------------------------------------------- 

 05/020210 – Transportes – 20,00€----------------------------------------------------------- 

 05/020225 – Outros Serviços – 20,00€----------------------------------------------------- 
 

 Serviços de Ação Social – Situações de Emergência Social – Cláudia Silvano 
valor mensal de 100,00€-------------------------------------------------------------------------------- 

 05/06020305 – Outras Despesas Correntes – 100,00€-------------------------------- 
 

 Serviços de Desporto e Juventude – Bruno Fonseca no valor mensal de 150,00€ 
 

 
 --- Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 
apresentada. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 

11 – TRANSFERÊNCIAS DE VERBAS: 
 
11.1 - ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE PENACOVA 
EM APOIO AO INVESTIMENTO. -----------------------------------------------------------------------------  
 
 --- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
transferência de verba, no montante de 35.375,00 Euros (trinta e cinco mil trezentos e 
setenta e cinco euros), para a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de 
Penacova em apoio a investimentos (viaturas e equipamentos de comunicação). ---------------  
 
 --- O compromisso desta despesa depende da existência de fundos disponíveis, sendo o 
prazo de pagamento até 31 de dezembro de 2013. ------------------------------------------------------  
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11.2 – ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL DA PARADA E VALE DO BARCO, EM 
APOIO AO INVESTIMENTO. ----------------------------------------------------------------------------------  
 
 --- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
transferência de verba, no montante de 5.122,63 Euros (cinco mil cento e vinte e dois euros 
e sessenta e três cêntimos), para a Associação Recreativa e Cultural da Parada e Vale do 
Barco, em apoio ao investimento. -----------------------------------------------------------------------------  
 
 --- O compromisso desta despesa depende da existência de fundos disponíveis, sendo o 
prazo de pagamento até 31 de dezembro de 2013. ------------------------------------------------------  
 
 
11.3 – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PENACOVA, EM APOIO AO 
FUNCIONAMENTO DOS JARDINS DE INFÂNCIA E EB1 NO ANO LETIVO 2013/2014. 
 
 --- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
transferência de verba, no montante de 3.210,00 Euros (três mil duzentos e dez euros), para 
o Agrupamento de Escolas de Penacova, em apoio ao funcionamento dos Jardins de 
Infância e EB1 no ano letivo 2013/2014 (1ª tranche). ----------------------------------------------------  
 
 --- O compromisso desta despesa depende da existência de fundos disponíveis, sendo o 
prazo de pagamento até 31 de dezembro de 2013. ------------------------------------------------------  
 
 
11.4 – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PENACOVA, EM APOIO À AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E APOIO À FAMÍLIA DOS 
ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLAR PARA O ANO LETIVO 
2013/2014. ------------------------------------------- ---------------------------------------------------------------  
 
 --- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
transferência de verba, no montante de 2.140,00 Euros (dois mil cento e quarenta euros), 
para o Agrupamento de Escolas de Penacova, em apoio à aquisição de material para 
Atividades de Animação e Apoio à Família (AAAF) dos Estabelecimentos de Educação Pré 
Escolar para o ano letivo 2013/2014. ------------------------------------------------------------------------  
 
 --- O compromisso desta despesa depende da existência de fundos disponíveis, sendo o 
prazo de pagamento até 31 de dezembro de 2013. ------------------------------------------------------  
 
 
11.5 – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PENACOVA, PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES AOS ALUNOS DO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO INTEGRADO DE S. 
PEDRO DE ALVA.------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
 --- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
transferência de verba, no montante de 2.836,92 Euros (dois mil oitocentos e trinta e seis 
euros e noventa cêntimos) em 2013 e 4.728,20 Euros (quatro mil setecentos e vinte e oito 
euros e vinte cêntimos) em 2014, para o Agrupamento de Escolas de Penacova, para 
fornecimento de refeições aos alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico Integrado de S. Pedro de 
Alva. --------------------------------------- ---------------------------------------------------------------------------  
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 --- O compromisso desta despesa depende da existência de fundos disponíveis, sendo o 
prazo de pagamento até 31 de dezembro de 2013. ------------------------------------------------------  
 
 
11.6 – GRUPO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, DESPORTIVO, CULTURAL E 
RECREATIVO DE MIRO, EM APOIO AO CAMPO DE FÉRIAS DE CRIANÇAS 
CARENCIADAS DA FREGUESIA DE FRIÚMES. --------------------------------------------------------  
 
 --- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
transferência de verba, no montante de 700,00 Euros (setecentos euros), para o Grupo de 
Solidariedade Social, Desportivo, Cultural e Recreativo de Miro, em apoio ao Campo de 
Férias de crianças carenciadas da Freguesia de Friúmes. ---------------------------------------------  
 
 --- O compromisso desta despesa depende da existência de fundos disponíveis, sendo o 
prazo de pagamento até 31 de dezembro de 2013. ------------------------------------------------------  
 
 
11.7 – CENTRO DE BEM ESTAR SOCIAL DA FREGUESIA DE FIGUEIRA DE LORVÃO, 
EM APOIO AO CURSO DE FORMAÇÃO PARENTAL “FAMÍLIAS FELIZES”. -----------------  
 
 --- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
transferência de verba, no montante de 1.560,00 Euros (mil quinhentos e sessenta euros), 
para o Centro de Bem Estar Social da Freguesia de Figueira de Lorvão, em apoio ao curso 
de formação parental “Famílias Felizes”. --------------------------------------------------------------------  
 
 --- O compromisso desta despesa depende da existência de fundos disponíveis, sendo o 
prazo de pagamento até 31 de dezembro de 2013. ------------------------------------------------------  
 
 

12 – PROPOSTA DE ALTERAÇÃO N.º 12 AO ORÇAMENTO DE 2013 E N.º 10 ÀS 
GRANDES OPÇÕES DO PLANO. 

 
 --- O Senhor Presidente da Câmara apresentou a proposta de alteração Orçamental n.º 12, 
no total de 100.755,73Eur (cem mil setecentos e cinquenta e cinco euros e setenta e três 
cêntimos), com reforço das seguintes verbas:  ------------------------------------------------------------  
 
01 - Administração Autárquica – Câmara Municipal ------------------------------------------------------  
0102 010101 – Titulares dos órgãos soberania e membros órgãos autarquia – 2.947,00€ 
(reforço para pagamento de novo Vereador a tempo inteiro); ------------------------------------------  
0102 010109 – Pessoal em qualquer outra situação – 1.384,00€ (reforço para pessoal de 
apoio ao GAP e Vereadores); ----------------------------------------------------------------------------------  
0102 010111 – Representação – 2.712,00€ (reforço para pagamento de novo Vereador a 
tempo inteiro);--------------------------------- ---------------------------------------------------------------------  
0102 010113 – Subsídio de refeição – 141,00€ (reforço para pagamento de novo Vereador a 
tempo inteiro);-------------------------------- ----------------------------------------------------------------------  
0102 010114 – Subsídio de férias e de Natal – 435,00€ (reforço para pagamento de novo 
Vereador a tempo inteiro); --------------------------------------------------------------------------------------  
0102 020214 – Estudos, pareceres, projetos e consultadoria – 4.200,00€ (contrato de 
prestação de serviços de imagem e comunicação); ------------------------------------------------------  
0102 05010101 – Empresas públicas municipais e intermunicipais – 5.236,73€ (transferência 
para a Penaparque relativo ao contrato programa energias renováveis EDP); --------------------  
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02 – Administração Geral ---------------------------------------------------------------------------------------  
02 070109 – Equipamento administrativo – 31.000,00€ (aquisição de equipamento para as 
novas instalações do Tribunal); --------------------------------------------------------------------------------  
 
03 - Ambiente Urbanismo e Serviços de Obras------------------------------------------------------------  
03 020101 – Matérias-primas e subsidiárias – 6.000,00€ (aquisição de tout-venant, massas e 
outros);------------------------------------------------------ ---------------------------------------------------------  
03 020203 – Conservação de bens – 10.000,00€ (reparação de viaturas); ------------------------  
03 020208 – Locação de outros bens – 700,00€ (aluguer de GPS para o Gabinete Técnico 
Florestal); --------------------------------------------- --------------------------------------------------------------  
03 020225 – Outros serviços – 5.000,00€ (limpeza de vias públicas, margens do Mondego e 
outros);--------------------------------------------------- ------------------------------------------------------------  
03 07010301 – Instalações de serviços – 4.500,00€ (trabalhos a mais da obra de 
requalificação da Escola Maria Máxima para instalação de serviços); -------------------------------  
03 07010405 – Parques e jardins – 21.000,00€ (obras de regeneração urbana do Centro 
Histórico de Penacova); -----------------------------------------------------------------------------------------  
 
04 - Cultura e Turismo, Bibliotecas Museus ----------------------------------------------------------------  
04 020208 – Locação de outros bens – 100,00€ (aluguer de stand em feira de artesanato); --  
 
05 Educação e Ação Social ------------------------------------------------------------------------------------  
05 020108 – Material de escritório – 500,00€ (material para o sector de educação e ação 
social);-------------------------------------------------------- --------------------------------------------------------  
05 020202 – Limpeza e higiene – 1.000,00€ (limpeza de recintos escolares); --------------------  
05 020203 – Conservação bens – 500,00€ (reparação máquina de lavar louça); ----------------  
 
06 - Deporto e Juventude ---------------------------------------------------------------------------------------  
06 06020305 – Outras – 1.400,00€ (reforço para pagamento aos monitores das Férias 
Desportivas);---------------------------------------------- ----------------------------------------------------------  
06 07011002 – Outro – 2.000,00€ (aquisição de bombas para as piscinas).-----------------------  
 
 
 --- Passou seguidamente à apresentação da alteração n.º 10 às Grandes Opções do Plano, 
onde se registam os seguintes reforços: --------------------------------------------------------------------  
 
01 – Gerais – Administração Geral ---------------------------------------------------------------------------  
01 111 2011 1 1 – Aquisição / Conservação de edifícios – 4.500,00€ (trabalhos a mais da 
obra de requalificação da Escola Maria Máxima para instalação de serviços); --------------------  
01 111 2011 1 4 – Equipamento Administrativo – 31.000,00€ (aquisição de equipamento para 
as novas instalações do Tribunal); ----------------------------------------------------------------------------  
 
02 Socais – Proteção do Meio Ambiente e Conservação da Natureza ------------------------------  
02 246 2011 10 – Regeneração Urbana do Centro Histórico de Penacova – 21.000,00€; -----  
 
02 252 Desporto Recreio e Lazer -----------------------------------------------------------------------------  
02 252 2002 38 – Beneficiação de Equipamento Desportivo – 2.000,00€ (bombas para as 
piscinas); ----------------------------------------------- -------------------------------------------------------------  
02 252 20125050 – Associações Desportivas – Férias Desportivas – 1.400,00€; ----------------  
 
03 Económicas --------------------------------------- -------------------------------------------------------------  
03 350 20115048 – Empresas Municipais – 5.236,73€ (transferência para a Penaparque 
relativo ao contrato programa energias renováveis EDP). ----------------------------------------------  
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 --- Postas a votação a Proposta de alteração n.º 12 ao Orçamento de 2013 e n.º 10 às 
Grandes Opções do Plano, foram aprovadas por maioria, com 4 (quatro) votos a favor e 2 
(duas) abstenções, por parte dos Senhores (as) Vereadores (as): Mauro Daniel Rodrigues 
Carpinteiro e Ilda Maria Jesus Simões. ----------------------------------------------------------------------  
 
 --- Fez declaração de Voto o Senhor Vereador Mauro Daniel Rodrigues Carpinteiro: ------  
 
 --- O sentido do voto dos Vereadores do PSD vem em coerência com o que foi referido em 
relação à fixação do número de Vereadores em Regime de Permanência, que se reflete no 
reforço de verbas no Orçamento e ainda porque não foi devidamente esclarecida a questão 
do contrato de imagem e comunicação. ---------------------------------------------------------------------  
 
 
13 - ANÁLISE DOS PEDIDOS PARA AÇÕES DE MOBILIZAÇÃO DO SOLO - DECRETO-

LEI N.º 139/89, DE 28 DE ABRIL. 
 

 --- 1 – Ana Lucia Silva Terra, residente dos Combatentes nº 17, no lugar de Coimbra, requer 
autorização para proceder à mobilização do solo na modalidade de lavoura continua, num 
prédio rústico com o artigo matricial nº 3638, numa área de 890 m2, na propriedade 
denominada por Vale da Silva, no lugar de Lavradio, freguesia de Oliveira do Mondego, 
deste Concelho. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Em função do parecer do Gabinete Técnico Florestal deste Município, o Sr. Presidente da 
Câmara Municipal deferiu o pedido, devendo ser dado cumprimento a todas as outras 
exigências constantes na legislação vigente. --------------------------------------------------------------  

 

 --- 2 – José Gil dos Reis Batista, residente na Rua Nova do Barreiro nº 12, no lugar de 
Ronqueira, freguesia e concelho de Penacova, requer autorização para proceder à 
mobilização do solo na modalidade de lavoura continua, num prédio rústico com o artigo 
matricial nº 13555, numa área de 880 m2, na propriedade denominada por Vale do Germal, 
no lugar de Travasso, freguesia e concelho de Penacova. ---------------------------------------------  

 --- Em função do parecer do Gabinete Técnico Florestal deste Município, o Sr. Presidente da 
Câmara Municipal deferiu o pedido, devendo ser dado cumprimento a todas as outras 
exigências constantes na legislação vigente. --------------------------------------------------------------  

 

 --- 3 – Franklim da Silva, residente na Rua Central nº 35, no lugar de Alagoa, freguesia de 
Figueira de Lorvão - Penacova, requer autorização para proceder à mobilização do solo na 
modalidade de lavoura continua, num prédio rústico com o artigo matricial nº 1262, numa 
área de 2470 m2, na propriedade denominada por Vale do Carro, no lugar de Alagoa, 
freguesia de Figueira de Lorvão - Penacova. --------------------------------------------------------------  

 --- Em função do parecer do Gabinete Técnico Florestal deste Município, o Sr. Presidente da 
Câmara Municipal deferiu o pedido, devendo ser dado cumprimento a todas as outras 
exigências constantes na legislação vigente. --------------------------------------------------------------  

 

 --- 4 – Benilde Teixeira Marques, residente na Rua Principal nº 13, no lugar de Telhado, 
freguesia de Figueira de Lorvão – Penacova, requer autorização para proceder à ripagem, 
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num prédio rústico com o artigo matricial nº 1261, numa área de 3360 m2, na propriedade 
denominada por Vale do Carro, no lugar de Telhado, freguesia de Figueira de Lorvão - 
Penacova. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Em função do parecer do Gabinete Técnico Florestal deste Município, o Sr. Presidente da 
Câmara Municipal deferiu o pedido, devendo ser dado cumprimento a todas as outras 
exigências constantes na legislação vigente. --------------------------------------------------------------  

 

 --- 5 – Benilde Teixeira Marques, residente na Rua Principal nº 13, no lugar de Telhado, 
freguesia de Figueira de Lorvão – Penacova, requer autorização para proceder à ripagem, 
num prédio rústico com o artigo matricial nº 1251, numa área de 2400 m2, na propriedade 
denominada por Vale do Carro, no lugar de Telhado, freguesia de Figueira de Lorvão - 
Penacova. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Em função do parecer do Gabinete Técnico Florestal deste Município, o Sr. Presidente da 
Câmara Municipal deferiu o pedido, devendo ser dado cumprimento a todas as outras 
exigências constantes na legislação vigente. --------------------------------------------------------------  

 

 --- 6 – Franklim da Silva, residente na Rua Central nº 35, no lugar de Alagoa, freguesia de 
Figueira de Lorvão – Penacova, requer autorização para proceder à Lavoura continua, num 
prédio rústico com o artigo matricial nº 1378, numa área de 3450 m2, na propriedade 
denominada por Vale do Carro de Baixo, no lugar de Alagoa, freguesia de Figueira de Lorvão 
- Penacova. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Em função do parecer do Gabinete Técnico Florestal deste Município, o Sr. Presidente da 
Câmara Municipal deferiu o pedido, devendo ser dado cumprimento a todas as outras 
exigências constantes na legislação vigente. --------------------------------------------------------------  

 

 --- O Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar a concessão das licenças requeridas. ---  

 
 

14 - PROPOSTA DE APLICAÇÃO DE TARIFÁRIO ESPECIAL NO ÂMBITO DO 
REGULAMENTO MUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE 

SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS DE PENACOVA. 
 
 

FRACOS RECURSOS 

Nome NC Área Num Proposta 

António Duarte Batista 57384 674 1100 Deferimento 

Carlos Silva António 57427 675 800 Deferimento 

Manuel Pedro da Costa 54907 492 4150 Deferimento 

 
 

FAMÍLIAS NUMEROSAS 

Nome NC Área Num Proposta 

Cecília Maria Videira Henriques Sousa 59372 340 750 Deferimento 

Márcio José Oliveira Marcelo 58532 610 890 Deferimento 
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 --- Analisado o assunto, o executivo deliberou, por unanimidade, conceder os tarifários 
especiais aos consumidores acima referidos. --------------------------------------------------------------  
 
 
 

15 - INFORMAÇÕES DOS CARTÓRIOS NOTARIAIS - RELAÇÃO DOS ATOS 
EFETUADOS NOS TERMOS DO N.º 5 DO ARTIGO 55º DO CIMT DO MÊS DE AGOSTO. 

 
 --- Presente ao Executivo a listagem dos atos efetuados pelos Cartórios Notariais, nos 
termos do n.º 5 do art.º 55º do CIMT do mês de agosto. ------------------------------------------------  
 
 --- O Executivo tomou conhecimento. ------------------------------------------------------------------------  
 
 
16 - RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA RELATIVO 

AO NÃO EXERCÍCIO DE DIREITO DE PREFERÊNCIA SOBRE O PRÉDIO RÚSTICO, 
INSCRITO SOB O N.º 10138 DA FREGUESIA DE PENACOVA. 

 
 --- Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do 
Senhor Presidente da Câmara, relativo ao não exercício do direito de preferência, no âmbito 
do processo Casa Pronta, do seguinte imóvel: ------------------------------------------------------------  
 
 --- - Prédio rústico, destinado a cultura, inscrito na matriz sob o artigo rústico 10138 da 
freguesia de Penacova, descrito na Conservatória de Penacova sob o n.º 3757/19970403, da 
referida freguesia. -------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
 

17 - PEDIDOS DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
 

Informação 
 
 --- Processo social n.º 1.269-02/09 -------------------------------------------------------------------------  
 --- Tendo em consideração a situação de carência económica do agregado familiar, da aluna, 
de 16 anos, matriculada no 10º ano no Agrupamento de Escolas de Penacova, propõe-se a 
isenção do pagamento do transporte escolar, com efeito retroativo a 1 de Outubro de 2013 
até ao final do ano letivo 2013/2014. -------------------------------------------------------------------------  
 --- As informações sobre situação socio económica do agregado familiar encontram-se 
registadas no Processo Social da mesma, no serviço de ação social da autarquia. -------------  
 
 --- Processo social n.º 352-04/93 ----------------------------------------------------------------------------  
 --- Tendo em consideração a situação de carência económica do agregado familiar, da aluna, 
de 16 anos, matriculada no 10º ano no Agrupamento de Escolas de Penacova, propõe-se a 
isenção do pagamento do transporte escolar, com efeito retroativo a 16 de Setembro de 
2013 até ao final do ano letivo 2013/2014. ------------------------------------------------------------------  
 --- As informações sobre situação socio económica do agregado familiar encontram-se 
registadas no Processo Social da mesma, no serviço de ação social da autarquia. -------------  
 
 
 --- Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, isentar as alunas do 
pagamento dos transportes escolares. ----------------------------------------------------------------------  
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18 - ANÁLISE DA INFORMAÇÃO DA DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL E EDUCAÇÃO, 

RELATIVA À SUSPENSÃO DE COBRANÇA DE RENDA AO MUNÍCIPE CIRILO DOS 
SANTOS. 

 
Informação 

 
 --- A pedido dos serviços de administração Geral vimos informar que, apesar de oficialmente 
o serviço de Ação Social não ter qualquer informação sobre o processo, é do conhecimento 
geral que o munícipe Cirilo dos Santos, que foi alvo de um processo de realojamento 
habitacional municipal em dezembro de 2012, se encontra detido no Estabelecimento 
Prisional de Coimbra para cumprimento de pena de prisão de 18 meses. -------------------------  

 --- Assim, vimos propor que seja suspensa a cobrança da renda a partir do mês outubro de 
2013. Em nossa opinião não é moralmente aceitável que lhe esteja a ser cobrada a renda, 
dado o caráter social com que o processo de realojamento ocorreu.  -------------------------------  

 --- Por outro lado, apesar de o apartamento em que estava a residir estar ocupado com os 
pertences do munícipe e, à partida, ser o local para onde o mesmo vai voltar quando 
terminar o cumprimento da pena, é perfeitamente aceitável, em nossa opinião, que possa ser 
ocupado por outro munícipe, numa situação de emergência social temporária. Assim, para 
que a Câmara possa proceder à ocupação, mesmo que temporária, do apartamento em 
causa, não deverá estar a receber renda do Sr. Cirílo dos Santos. ----------------------------------  

 --- Em nosso entender, após decisão superior, e caso esta esteja de acordo com este 
parecer, deverá ser comunicado oficialmente à Caixa Geral de Depósitos o encerramento do 
processo de transferência bancária do valor da renda. --------------------------------------------------  

 
 
 --- Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, suspender a cobrança da 
renda, de acordo com a informação acima referida. ------------------------------------------------------  
 
 

19 - AUTO DE MEDIÇÃO N.º 8 DA OBRA "A./C.E. - REQUALIFICAÇÃO DO BLOCO 
NASCENTE DA ANTIGA ESCOLA MARIA MÁXIMA PARA INSTALAÇÃO DE SERVIÇOS". 
 
 --- Presente ao Executivo o Auto de Medição n.º 8 da obra em epígrafe, no valor de 
46.001,76 Euros (quarenta e seis mil e um euro e setenta e seis cêntimos), acrescido do IVA 
à taxa legal em vigor.  --------------------------------------------------------------------------------------------  
 
 --- O Executivo, tendo em conta o parecer dos Serviços Técnicos, deliberou por 
unanimidade, aprovar o auto de medição referido, bem como autorizar o seu pagamento.  ---  
 
 
 

20 - LOTEAMENTOS E OBRAS PARTICULARES 
 
 
20.1 - ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS: 
 
ARQUITETURA 
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 --- O Senhor Presidente da Câmara, Humberto José Baptista Oliveira, deu conhecimento de 
que deferiu, no exercício das competências nele delegadas pelo Executivo em 05/11/2009, 
os seguintes processos de obras (PO): ----------------------------------------------------------------------  
 
 
 --- PO n.º 01-3/2013, de Rui Miguel Simões Linhares, residente em Galiana, solicitando 
aprovação do projeto de arquitetura para alteração e ampliação de moradia em Galiana. -----  

 --- Deferida a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao processo e 
concedido o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da especialidade. -----------------  

 
 
 --- PO n.º 01-47/2013, de Cristina Carla Alves Henriques, residente em Miro, solicitando 
aprovação do projeto de arquitetura para legalização de alteração e ampliação de moradia 
em Miro.-------------------------------------- ------------------------------------------------------------------------  

 --- Deferida a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao processo e 
concedido o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da especialidade. -----------------  

 
 
LICENCIAMENTO 
 
 --- O Senhor Presidente da Câmara, Humberto José Baptista Oliveira, deu conhecimento de 
que deferiu, no exercício das competências nele delegadas pelo Executivo em 05/11/2009, 
os seguintes processos de obras (PO): ----------------------------------------------------------------------  
 
 
 --- PO n.º 01-40/2013 de Maria Filomena Simões da Fonseca, residente em Oliveira do 
Mondego, solicitando aprovação do licenciamento para alteração de arrumos em Oliveira do 
Mondego, tendo requerido para a realização dos trabalhos 6 meses.  ------------------------------  

 --- Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-lhe o 
prazo de 6 meses para a execução da obra. ---------------------------------------------------------------  

 --- Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto Lei 555/99, 
de 16/12, na sua redação atualizada, de acordo com a informação anexa ao processo.  ------  

 
 
 --- PO n.º 01-3/2013 de Rui Miguel Simões Linhares, residente em Galiana, solicitando 
aprovação do licenciamento para obras de demolição de moradia (parcial) em Galiana, tendo 
requerido para a realização dos trabalhos 15 dias.  ------------------------------------------------------  

 --- Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-lhe o 
prazo de 15 dias para a execução da obra. ----------------------------------------------------------------  

 --- Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto Lei 555/99, 
de 16/12, na sua redação atualizada, de acordo com a informação anexa ao processo.  ------  

 
 
 --- PO n.º 01-35/2013 de Vítor Manuel Rodrigues, residente em Alagôa, solicitando 
aprovação do licenciamento para ampliação de moradia em Alagôa, tendo requerido para a 
realização dos trabalhos 12 meses.  -------------------------------------------------------------------------  
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 --- Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-lhe o 
prazo de 12 meses para a execução da obra. -------------------------------------------------------------  

 --- Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto Lei 555/99, 
de 16/12, na sua redação atualizada, de acordo com a informação anexa ao processo.  ------  

 
 
 --- PO n.º 01-105/2012 de Valdemar Ferreira Rosas, residente em Travanca do Mondego, 
solicitando aprovação do licenciamento para alteração e ampliação de moradia e anexo em 
Travanca do Mondego, tendo requerido para a realização dos trabalhos 12 meses.  -----------  

 --- Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-lhe o 
prazo de 12 meses para a execução da obra. -------------------------------------------------------------  

 --- Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto Lei 555/99, 
de 16/12, na sua redação atualizada, de acordo com a informação anexa ao processo.  ------  

 
 
 --- PO n.º 01-15/2013 de André Alexandre Dinis Cabral Costa, residente em Galiana, 
solicitando aprovação do licenciamento para alteração de arrumos em Galiana, tendo 
requerido para a realização dos trabalhos 24 meses.  ---------------------------------------------------  

 --- Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-lhe o 
prazo de 24 meses para a execução da obra. -------------------------------------------------------------  

 --- Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto Lei 555/99, 
de 16/12, na sua redação atualizada, de acordo com a informação anexa ao processo.  ------  

 
 
 --- PO n.º 01-173/2000 de Valdemar Simões Santos, residente em Sernelha, solicitando 
aprovação do licenciamento para legalização de obras de acabamentos de moradia 
unifamiliar em Sernelha, tendo requerido para a realização dos trabalhos 10 meses.  ----------  

 --- Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-lhe o 
prazo de 10 meses para a execução da obra. -------------------------------------------------------------  

 --- Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto Lei 555/99, 
de 16/12, na sua redação atualizada, de acordo com a informação anexa ao processo.  ------  

 
 
 --- PO n.º 01-44/2013 de Carlos Alberto Marques da Silva Escada, residente em Roxo, 
solicitando aprovação do licenciamento para obras de demolição de edifício destinado a 
arrumos em Roxo, tendo requerido para a realização dos trabalhos 4 meses.  -------------------  

 --- Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-lhe o 
prazo de 4 meses para a execução da obra. ---------------------------------------------------------------  

 --- Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto Lei 555/99, 
de 16/12, na sua redação atualizada, de acordo com a informação anexa ao processo.  ------  

 
 
 --- PO n.º 01-129/2011 de Manuel Martins Gomes Alves, residente em Vale das Éguas, 
solicitando aprovação do licenciamento para obras de demolição de moradia em Vale das 
Éguas, tendo requerido para a realização dos trabalhos 1 mês.  -------------------------------------  
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 --- Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-lhe o 
prazo de 1 mês para a execução da obra. ------------------------------------------------------------------  

 --- Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto Lei 555/99, 
de 16/12, na sua redação atualizada, de acordo com a informação anexa ao processo.  ------  

 
 
 --- PO n.º 01-30/2010 de Carlos Osvaldo Henriques Alves, residente em Paredes, solicitando 
aprovação do licenciamento para legalização de obras de construção de barracão e muros e 
licenciamento de obras de alteração em Paredes, tendo requerido para a realização dos 
trabalhos 3 semanas.  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-lhe o 
prazo de 3 semanas para a execução da obra. -----------------------------------------------------------  

 --- Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto Lei 555/99, 
de 16/12, na sua redação atualizada, de acordo com a informação anexa ao processo.  ------  

 
 
DIVERSOS 
 
 
 --- PO n.º 08-04/2013 – Este assunto não foi discutido. -------------------------------------------------  
 
 
 --- PO n.º 01-138/2009 de Georgina Batista Simões, residente em São Paulo – Resposta à 
audiência de interessados no âmbito do procedimento de demolição. ------------------------------  
 

INFORMAÇÃO TÉCNICA 
 

 
 --- De acordo com a informação emitida pela DASE datada de 29/08/2013 “Confirma-se que 
o agregado familiar em causa não tem outra habitação para viver. Assim, a demolição da 
habitação significava um grave problema social e afetaria gravemente a vida deste agregado 
familiar.”. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 --- O parecer jurídico emitido refere que “Não obstante a inércia da munícipe em repor a 
legalidade urbanística, a situação em apreço poderá ser enquadrada na categoria de 
situações em que se admite a dispensa de impulso processual do particular. ---------------------  
 --- Afigura-se-nos, assim, fundamentado, que a CMP possa optar pela não demolição do 
imóvel, com fundamento na proteção do direito à habitação, consagrado no artigo 65.º da 
Constituição da República Portuguesa, o que substancia, a nosso ver, um interesse público 
suficientemente forte que aponta para a não demolição de obras ilegais.”. ------------------------  
 --- No parecer jurídico emitido, é dito se a CMP, optar pela não demolição do imóvel, não 
significa que a situação de facto se considere regularizada, apenas se deve considerar 
suspensa a consumação da demolição e pelos fundamentos aqui em apreço, devendo a 
situação ser reanalisada periodicamente (no mínimo de seis em seis meses) e no sentido de 
se averiguar se a mesma sofreu alterações de fato (por exemplo se o imóvel já não se 
destina a habitação dos seus proprietários) que determinem que outro venha a ser o sentido 
e propósito da CMP. ----------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Conclusão 
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 --- Pelo que foi dito e tendo por base o parecer jurídico, bem como o parecer dos Serviços de 
Ação Social, proponho que a CMP, opte pela não demolição do imóvel, não significando que 
a situação de facto se considere regularizada, apenas se deve considerar suspensa a 
consumação da demolição e pelos fundamentos aqui em apreço, devendo a situação ser 
reanalisada periodicamente (no mínimo de seis em seis meses) e no sentido de se averiguar 
se a mesma sofreu alterações de fato (por exemplo se o imóvel já não se destina a habitação 
dos seus proprietários) que determinem que outro venha a ser o sentido e propósito da CMP. 
Relativamente à candidatura ao Fundo Social de Apoio à Habitação deverá ser organizado o 
processo de candidatura, conforme despacho datado de 04/09/2013. ------------------------------  
 
 
 --- Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, com base no parecer 
jurídico, bem como no parecer dos Serviços de Ação Social, optar pela não demolição do 
imóvel, nas condições constantes da informação técnica. ----------------------------------------------  
 
 
 
 --- Esta ata foi aprovada em minuta para efeitos executórios imediatos. ----------------------------  
 
 
 

ENCERRAMENTO 
 
 --- Não havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, 
quando eram dezassete horas. --------------------------------------------------------------------------------  
 
 
 --- Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente ata, que vai ser assinada pelo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal e pela Secretária da reunião. ---------------------------------------  
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
 
 

 
(Humberto José Baptista Oliveira) 

 
 

 
A SECRETÁRIA 

 
 

 
(Rosa Maria Martins Henriques) 
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